[image: ]
PROJETO DE LEI N.º ______/2026


Altera o § 2º do art. 7º da Lei Municipal nº 2.911, de 17 de outubro de 2023, e dá outras providências.


Art. 1º. O § 2º do art. 7º da Lei Municipal nº 2.911, de 17 de outubro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 7º. (...)

     (...)

§ 2º. É vedada a contratação temporária para suprimento de vacâncias permanentes quando houver candidato aprovado em concurso público apto à nomeação para o respectivo cargo, admitindo-se sua realização exclusivamente para substituição de servidores temporariamente afastados ou para atendimento de necessidade transitória e excepcional devidamente justificada.”


Art. 2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.


PAULO ALBERTO FINAMORE 
Prefeito 
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